ANEXO III -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Eletrônico nº 
[TIMBRE DA EMPRESA] 

EMPRESA: ______________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________ 
TELEFONE: ___________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________ 
EMAIL: ____________________________
Banco: _______________________	Agência: ___________ C/C: ____________


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)
	VALOR GLOBAL (R$) = VALOR ESTIMADO + TAXA

	01
	ALMOXARIFADO VIRTUAL: prestação de serviço continuado de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, visando ao suprimento de materiais de consumo administrativo, sob demanda, com entrega porta-a porta, destinados às unidades do TRT-SC
	Serviço
	01
	
	




CONDIÇÕES DA PROPOSTA:

- Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da Proposta de Preços. 
- Prazo de entrega dos serviços: conforme Termo de Referência.
- Os preços contidos nesta proposta incluem todos os tributos, taxas, fretes, custos e despesas, diretas ou indiretas, e demais encargos, a qualquer título, necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus anexos.
- Declaramos que o objeto ofertado atenderá a todas as exigências e cumprirá com todos os prazos estabelecidos no EDITAL respectivo, em especial as do Termo de Referência a esta anexo.

 FINALIDADE 

Ao licitante que não cumprir o prazo declarado para entrega do(s) serviço(s), serão aplicadas as penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor e Lei 14.133/2021. 



__________________, _____ de _____________ de 2026. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 


INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 


1. A metodologia de cálculo do valor global estimado utilizou como referencial as médias aritméticas das quantidades adquiridas do almoxarifado virtual atualmente contratado pelo TRT-SC, base histórica dos anos de 2023 a 2025, somada a uma previsão de aumento conforme tendências, em alguns itens, multiplicadas pelos preços unitários obtidos em pesquisa de preços realizada entre janeiro e março de 2026. 

2. O julgamento das propostas será pelo critério da menor Taxa de Administração ou menor preço global, com no máximo duas casas decimais, devendo a licitante ofertar proposta de Taxa de Administração em percentual (%) e preço para o valor global em reais (R$) , tendo como referência o valor global estimado. 

3. Para o dimensionamento da proposta, a licitante deverá considerar que todos os custos dos serviços de outsourcing, o lucro, frete e demais despesas estão incluídos no preço final dos Materiais de Consumo Administrativo (insumos) a serem fornecidos. 
3.1. A Taxa de Administração será aplicada na definição dos preços finais dos Materiais de Consumo Administrativo (insumos) a serem fornecidos, que será realizada posteriormente à assinatura do Contrato, mediante o seguinte procedimento: 
3.1.1. O preço de cada insumo publicado no Sistema Web e que constará nos Pedidos de Fornecimento, relatórios e Notas Fiscais/Faturas deverá ser o preço final, já aplicada a Taxa de Administração ofertada pela Contratada. 
3.1.7. A contratada deverá fornecer, sob demanda, os materiais constantes da Lista de Material de Consumo/Cesta de Produtos, conforme Apêndice I, do Termo de Referência. 3.1.8. A lista/cesta acima referida deverá ser customizada no sistema da contratada, dentro do prazo de implantação da solução. 
3.1.9. A inserção de novos itens da Lista de Material de Consumo Administrativo/Cesta de Produtos será processada na forma definida no Termo de Referência. 
3.1.10. A customização da cesta deverá ocorrer durante a fase de implantação do sistema.
3.1.11. A compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e de desempenho, será aferida no momento da customização da cesta de produtos e quando do recebimento dos pedidos serão avaliados os aspectos de padrão mínimo exigido de aceitabilidade, para cada grupo de categorias. 
3.1.12. A indicação de marca na especificação, como parâmetro de qualidade, pode ser admitida para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida da expressão “ou equivalente”, “ou similar”, ou de “melhor qualidade” (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 — Plenário).
